
Município de Missal
ESTADo Do PARÁNÁ

PORTARIA NO 459 DE 21 DE SETEMBRO DE ZO22

Revoea PoRTARIA rrro 439
13 oe sereÈteno DÊ.2022

O Prefeito Municipal de

atribuições legais,

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

RESOLVE

Art, 10 - REVOGAR a portaria no 439 de 13 de setembro de 2022,
que autorìzava o pagamento de 3 (três) diárias para a servidora ALrNE Luzzr,

secretária lvunicìpal de Administração, referente à viagem para a cìdade de curitiba -

PR, nos dias 20, 2r,72 e 23 de setembro do corrente ano, para participar do .'XXIII

corucnesso PAMNAENsE DE DTREITo ADMINIsTRATTvo: FINALMENTE uMA EspERANçA,'

Art, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gnsrr,rFrr Do PREFETTo MuNrcIpAL DE MISsAL, 21 oe srrrNsno or 2022

effiffiJ",,u,i
Prefeito Municípal
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